
PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
ão*stRr".too uMA NovA ¡tlstÓRta

ESTADO DO CEARI(

PREFEITURA UUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

3.691118.

cRlTÉToDEJuLGAMENTO:MENoRPREçoPoRLoTE.
Oo
DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.

óneÃo GERENCIADoR: SECRETARIA DE GoVERNO Do MUNIcíPlo DE SÃo GoNçALo Do

AMARANTE - cE' 
-?-Ãt- ̂ñr ^ r-\/-r ñEctrr\r\/rìr r ^ lco, SECRETARIA DE

oRGÃO(S) PARTICIPANTES: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOM

coNTRoLADoRrA, ouvrDoRrA E TRAN;pAnÊctn, sEcRETARtA REG''NAL Do PE.ÉM' SE.RETARIA

DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DE CULTURA'

1. oBJETo: REGTsTR' DE pREços vrsANDo FUT,RAS E EVENTUA.' AeutslÇöes oe MATERIAL

DE LTM'EZA, HrcrENE E AF.NS 
'ARA 

Àiiñprn Às oru¡ruDAs DAS DI'ERSAS SE.RETARIAS Do

MUNtctpto DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE, (EXCLUSIVO PARA ME/EPP)'

1.1. o gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo 
'citatório 

caberá

à SECRETARIA DE GOVERNO, no seu aspecto operacional'

2. REFERENCTAL DE PREçOS, ESPECIFIGAçÃo DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

2.1.Opresente termo dgreferência é oriundo de soricitação de Despesas procedente das

diversas Secretarias, nos quais constam nos autos'

MODALIDADE: PREGÄO ELETRÔNICO

FUNDAMENTo LEGAL: LEI No. 1o.52oto2E LEI No. 8.666|93, ALTERADA PELA LEI No.

B.Bg3/94 E LEGISLAçÄO COMPLEMENTAR EM VIGOR' LEI COMPLEMENTAR No'

123lO6,LEt coMpl¡rvterurnR N'. 147114E SUAS ALTERAçö¡5, o¡cRETO FEDERAL No

lo.o24llg,DECREToMUNlclPALNo.2.ls4ll3ALTERADoPELooDECREToNo.

2.2. REFEREN.TAL Dos pREços: os preços de referência foram estimados com base nas

cotaçöes rearizadas pera centrrt o. ðoÁpirs oo Município de São Gonçaro do Amarante -

CE, anexas aos autos deste processo'

2.3. ESPECIFICAçÃo DO OBJETO

n.\ -valor estimado de R$ 120 Og4'85 (CENTO E VINTE MIL' NOVENTA E QUATRO

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)'

Prefeitura MuniciPal de São Goncalo do Amarante - Estado

cE Fone/Fax: (85) 33 I 5-4 I 00 -do Amarante -
do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120

CNPJ no
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LOTE 01 EXCLUSIVO PARA
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

731,50s2,25145234CX

ffituuntÁlco PARA

APLICAçÄO EM LIMPEZA BRUTA

EM GERAL, EMBALADO EM

rnnsco púslco DE 1 LlrRo E

ACONDICIONADO EM CAIXAS

DE PAPELÃo coM 12 u¡llqAqEl

1

4 228,1657,9210 734930CX 20

USO DE IOOOML EMBALADOS

EM FRAsco DE Púslco
CONTENDO 12 UNIDADES E

ACONDICIONADOS EM CAIXA

DE PAPELÃO COM

DE

SANIT PLO

2

5 652,84110,845110610520CX
3

2UN
EMBALAGEM SECUNDARIA CX

EM GEL sOOG

376,5610,46360306UND

fficler.¡ie PARA RoUPA DE 2 
|

LITROS EMBALADAS EM 
I

FRAscos rúsrtco, 
1

CONTENDO CLORETO

DIALQUILDIMETIt- ¡tt¡Ôtttto,
COADJUVANTE, PERFUME,

PRESERVANTE, CORANTES,

r ACTDULANTE e Ácul Pnoouro
I rruspectot¡¡oo PELo INMETRo

I coprv¡uoeo¡ DE 3 ANos-

4

6 476,5865,4210 995205014CX

LITRO EMBALADAS EM FRASCOS

púsrtcos, coNTENDo EM suA

coMPostçÃo Acun,

INGREDIENTE ATIVO, FORMOL,

s¡aÃO OP TRIETANOLAMINA,

Ácool grfltco, PERFUME, EDTA

CXE

DESINFETANTE DE1

5

6 131,8014,26100 4305010030150UND

DESODORIZADOR

4OOG AEROSOL, CONTENDO EM

suA coMPoslçÃo: PARFUM,

ALCOHOL, AQUA, SODIUM,

NITRITE E ISOBUTANTE /

DE AR SPRAY

6

4 050,5557,0510 71654010CX

LOUCAS DE sOOML DAS MAIS

vmtÂo¡s rRecnÂNctR

EMBALADAS EM FRASCOS

prÁsrtcos E

ACONDICIONADOS EM CAIXAS

DETERGENTE LAVA

coMDE

7

5 859,15110,5 5534223510CX

CAIXA 5OOG EMBALADAS EM

CAIXAS DE PAPELÃO E

ACONDICIONADAS EM CAIXA

DE p¡Peúo coM 24

UNIDADES, CONTENDO EM SUA

M LEM

ö

1 186,5512,4995101055020PCT

MULTIATIVO PERFUMADO EM

BARRA TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE, EM

EMBALAGEM COM 05

UNIDADES C CADA BARRA

PESANDO 2OOG. PRODUTO

INSPECIONADO PELO INMETRO'

ANOS

sABÃO GLICERINADO

9

1954,949,4920650506z080UND

coM
rn¡cRÂruct¡ ALoE vERA PARA
SABONETE IDO NA

10

ESTADO DO CEARí,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄ GON DO AMARANTE
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AL DE SAO GON DO AMARANTE

PREFEITURA DE

SÃO GON
DO AMAR

ç
A

ALO
NTE

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

DE3coM

DE 5OOML EMBALADAS EM

FRAscos pt-Asrtcos, PRoDUTo

INSPECIONADO PELO INMETRO

2 889,1 533,99850530z0 z0GL11

s¡soñEr¡ tfQuloo PARA

vÃos, rRlcRÂNclA sUAVE E

PH NEUTRO, COM REGISTRO DO

urursrÉRlo DA s¡Úoe,

eufvrco nesPonsÁveL
tNFoRMAçÖEs 18 Do

FABRICANTE ESTAMPADOS NA

EMBALAGEM. EMBALAGEM

COM 5 LITROS. QUANDO DA

I ENTREGA o PRoouro oevenÁ

I npneserur¡n, Nlo ¡¡ftrttvo, eoe6

DO PRAZO DE VALIDADE

9 523,8073,2610 1306060CX12

IiMPA vtDRos sooMl
INDICADO PARA A LIMPEZA DE

EMBAçAMENTO E MARCAS DE

DEDOS, COM TRANSPARÊNCIA

TOTAL AOS VIDROS, SEM

¡uouf¡co, EMBALADo EM

FRASCOS

1 158,001 1,5830 1003020 1010UND13

-rñ p-oon DEs EN Go RDU RANTE 
I

PARA COZINHA DE sOOML

EMBALADOS EM FRASCOS, EM

suA coMPoslçÃo: LAURIL ÉTER

suLFATo oe sÓoto, Áctoo
cfrntco, Atcool GRAXo

EToxLADo, ÉreR ct-lcót-lco,
Ácu¡ e pER¡uvE 

-
681,604,2616010503030UND 40

LIMPADOR MULTI - USO DE

sOOML EMBALADAS EM

FRAscos PrÁsrtcos, coM A

coMPoslçÃo coNTENDo

LINEAR ALQUIL BENZENO

suLFoNATo o¡ sÓoto, te¡lso
ATrvo NÃo lÔNlco,

ALCALINIZANTE,

SEQUESTRANTE,

soLUBtLtzANTE, Érrn

cucóltco, Álcool, PERFUME E

Acun

14

1143,4510,89105150303030UND

USADO PARA EXTERMINAR

INSETOS (BARATA, FORMIGAS,

MOSCAS, PERNILOGOS,

MOSQUITOS DA DENGUE)

DESTRUINDO OVOS E LARVAS,

EMBALADOS EM FRASCOS DE

3OOMLSPRAYINSETICIDA

300M1

15

1 959,0828,8168351050FD
16

25G colr¡poslçÃo: AçO

CARBONO, COM SUNIDADE

COM 14 PACOTES EM CADA

PALHA DE AçO MEDIA N' 01

10 901,5257,681892I245150FD

64

T¡-+ ¡rrcrÊtttco DE coR

BRANCA, PERFUMADO,

PICOTADO. FOLHA SIMPLES,

MEDINDO 30 X O,1OM CADA

ROLO, EMBALADOS EM FARDOS

DE sAcos Ptisrtcos
CONTENDO 16 PACOTES COM

I 04 ROLOS EM SACOS

I plÁsrtcos.

17
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LOTE 02 EXCLUSIVO PARA

VR. TOTAL
vR.QTD.

TOTAL
SDESEINIRASRP SECOTSEGOVSECULTUNDorscntçÃoITEM

149,s210,6814010UND 4

E

ALTA

AVENTAL P

CONFECCIONADOS

POLIETILENO DE

tco,
EM

571,5647,63120102UND2

LITROS

VIRGEM RESISTENTE COM ALçA
BACIA EM MATERIAL

581,9730,635 192z 10UND3

BActA E+/ PtÁsrtco MATERIAL

VIRGEM RESISTENTE, COM

ALçA, DE 20 LITROS, NA COR

AZUL OU TRANSPAtsENIE-

691,801 1,5310 60103010UND4

anror ev Púsrlco MATERIAL

VIRGEM RESISTENTE DE 1O

LITROS NA COR AZUL

TRANSPARENTE

1 004,0817,9320 56030UND 6
5

SALDE EM Pt-Aslco MATERIAL

VIRGEM RESISTENTE DE 20

LITROS NA COR AZUL

TRANSPARENTE

3 815,0139,339740155 3304UNDRESISTENTE COM PEDAL DE 12

TtcoEM

6

4 438,3598,634510z5 6z0zUND7

LIXEIRA EM P

RESISTENTE COM PEDAL DE 60

LITROS, NA COR BRANCA,

EMBALADAS EM CAIXA DE

526,501 0,5350103010UND
coMEscovA snntrÁnn

o¡pósttoö
570,5714,63¡o

53 510106UNDPARA LAVAGEM DE

D
9

299,285,1 658¿7330 106UND
ESPANADOR DE CISAL coM
CABO DE MADEIRA TAMANHO10

277,421,4330 19430301004UND

ESPONJA DUPLA

MM X 70 MM X 20 MM ESPUMA

DE POLIURETANO E FIBRA

rÊnt E¡¡aeuoAs EM sAcos

FACE DE 1OO

11

739,752,692751025z0 2050150PCT

PAPEL

CONTENDO sOUNID DE 23 X

22CM, EMBALAGEM EM

GUARDANAPO DE

12

402,489,364 435304PCT

KIT DE PRENDEDOR DE

COM 24UNIDADES EMBALADOS

EM sAcos PrÁsrlcos, renoo
coMo cARAcreRlsrtcns uv
¡¡ntoR Âuculo DE ABERTURA

I.IÃO UNRCER E NÃO DEIXARAS

ROUPAS ESCORREGAR DO

VARAL, SENDO IDEAL PARA

TODOS OS TIPOS DE ROUPA NA

PRET

ROUPAS

13

1129,0011,2910010305010PAR
14

GERAL EMBALADAS EM SACOS

púslcos oe rÁrex AMARELo

COM FORRO FLOCADO EM

arcooÃo, PALMA

ANTIDERRAPANTE. COM

VIROLA. SEU COMPRIMENTO

TOTAL E DEz9CM. POSSUI UMA

BOA FLEXIBILIDADE E

E USOLUVA -

À

prefe itu ramun iciPal@Pmsga' com.br - Site

07.533.656/0001 -l 9 - CGF "K



PREFEITURA DE
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A

ALO
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PREFEITURA MUNICIPAL
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DE S^Ã.O GON DO AMARANTE

*e
@

#
São

I
Gonçalo

A/

s

NOSFORRADOS
ENO.

RASGOS

HO
1 077,445,182084030 1515100UND Ip¡tro oe cHÃo DE sAco

ALVEJADO ESPECIAL 40 X 7015

250,s15,3347301020ROLO 14EMEMBALADO

PAPEL 30x7,5CM
sAcos16

276,517,093 390z0 106ROLO17

PAPEL FILME DE PVC 28X30CM

EMBALADOS EM SACOS

303,2410,8328z35 z106PCT

CORDA PARA VARAL

EMBALADO EM PACOTES

plÁsrtcos coM 06 UNIDADES

DE 10 METROS

ACONDICIONADOS EM CAIXAS

18

2152,206,3320 3401803060 50ROLO
PAPEL TOALHA FOLHA DUPI-A

PICOTADA MEDINDO19

1 133,8894,4912010 02CX

PASTA PARA LI

ALUMINIO, SEM PERFUME,

EMBALAGEM COM

IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO'

MARCA DO FABRICANTE

RECIPIENTE DE sOOML CX C/12,

QUANDO DA ENTREGA O

PRoDUTo oevenÁ

APRESENTAR, NO MINIMO, 80%

DEDO

MPEZA EM

z0

1 938,003,236002000100100200UND

suPoRTE DE susrerurnçÃo
(DEsoDoRlzADoR s¡trlrÁRto)
NA FRAGÂNCIA LAVANDA COM

4OG, CONTENDO NA

covRostçÃo: DoDEclL,

BENZENO SULFONATO DE

sóoto, sft-tc¡, suLFATo DE

sóoto, c¡RsoN¡ro oE sóolo,
coRANTEs E rn¡cÂNctn. ruAo

corutÉv
PARADICLOROBENZENO.

PRODUTO INSPECIONADO PELO

INMETRO, COM VALIDADE DE 3

coMPEDRA SANIT

21

553,805 5,382 100242CX

rfeutoo 5ooML EMBALADAS

EM FRAScos Pt-Ástlcos E

ACONDICIONADOS EM CAIXAS

oE p¡pEt-Ão coM 24 UNIDADES

CONTENDO NA SUA

coMPoslçÃo EMULGADoR,

ALUMDEPOLIDOR

essÊr.t

22

4 853,5057,105 8505030PCT23

SACO PARA LIXO

DE CAPACIDADE 1OO LITROS,

PARA MATERIAL INFECTADO NA

COR BRANCO LEITOSO, DENTRO

DAS NORMAS E

EsPEctFlcAçÖEs DA

ANVISA.PACOTES COM 1OO

IDADES

HOSPITALAR

2333,7025,93900103050PCT
24

SACO PARA LIXO

DE CAPACIDADE 30 LITROS,

PARA MATERIAL INFECTADO NA

COR BRANCO LEITOSO, DENTRO

DAS NORMAS E

HOSPITALAR

DAESPECIFICAçOES

prefeituraMunicipaldesãoGonçalo{oAmarante.-.EstadodocearáRualvete-Alcântara"no120-cEP: 
62'670'000'

do Amaranre - cE Fone/Fax: (s5) 3315; löð - õNp¡ 
"" 

07.533'656-100or'rs - ccr 06'920'231-0 E mail:

prefeituramunicipal@pmsga..";.b;- site: http://www.saoeoncalodoamarante'ce'gov'br/ /



PREFEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄO GON DO AMARANTE

SUNt

0Ð0

I

Gonçalo

@
@

do Ceará Rua lvete Alcântar4 no 120

CNPJ no 07.5 A/

s

NIDAD

3 189,0021,26150z0010503040PCT
REFORçADO PARA LIXO' COM

CAPACIDADE DE 40 LITROS,

ACOMODADO EM EMBALAGEM

M 100

PRETO,sAco

25

6 061,5044,90135201055020PCT 30
REFORçADO, PARA LIXO, COM

CAPACIDADE DE 1OO LITROS,

ACOMODADO EM EMBALAGEM

PRETO,sAco

1

26

990,0022,50441010204PCT

¿0

REFORçADO, PARA LIXO, COM

CAPACIDADE DE 20 LITROS,

ACOMODADO EM EMBALAGEM

PRETO,sAco

coM UN

27

03tOTE
M

EXCLUSIVO PARA

VR. TOÍALvR.qTD.
SDESEINFRASECOTSRPSEGOVSECULÏUNDITÉM DEscRtçÃo

265,444,7456100220204UND
1

MO

PARA EMCOADOR

nlcooÃo
plÁslco

BRANCO CABO

E BOCA COM NO

949,543,94( 241550 130150MAçO

DE COZINHA COM 40

PALITOS EMBALADOS EM

CAIXAS DE PAPEL CONTENDO

10 UNIDADES EM CADA MAçO

TENDo coMo coMPoslçÃo
cLoRATo DE PotÁssto E

z

101,761,5964405010CX
13

PARA DENTE CAIXAPALITO

coM3

LOTE O¡l EXCLUSIVO PARA

VR. TOTALvR.
UN

QTD.
TOTALSDESEINTRASRP SECOTSEGOVSECULTUND

ITEM oescnlçÃo

1302,207,6620 170010050PCT

Acun, coR LElrosA,

CAPACIDADE zOOML,

REFORçADO, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, EMBALADOS EM

sAcos PlÁsrtcos coMloo

coPo PARA

1

380,643,6610401004PCT

cnpÉ, coR LElrosA,

CAPACIDADE sOML,

REFORçADO, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, EMBALADA EM

sncos PlÁsttcos coM 1oo

coPo DESCART PARA

2

3 584,6976,274710z410156UND
5 267

DISPENSE PARA coPos 200M1

EXCLUSIVO PARALOTE 05

VR, TOTALvR.QÏD.
SDESEINFRASECOTSRPSEGOVSECULTUNDDEscRtçÄoITÊM

1262,2516,8375123z03010UND

RESISTENTE COM sOCM COM

CABO EM MADEIRA

PLASTIFICADO, BORRACHAS

POROSAS DUPLAS, COM MAIOR

PoDER DE ABsoRçÃo ol Acun
DE

TtcoRODO EM

1

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado
"'äo 

Á'rnutu*e-CE Fone/Fax: (85) 3315'4100-
piefeituramunicipal@pmsga' com'br - Site:

33.656i0001-19 - CGF
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
ÞO AMARANTË
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

PARAROSQUEAMENTO DO

CABO, QUE GARANTE MAIOR

RESISTÊNCIA E

DURABILIDADE.TAMANHO

IDEAL PARA SER UTILIZADO

TANTO EM PEQUENAS COMO

443,6311,9910 3705 6106UND2

noil¡¿¡uunr Ev PuÁslco
RESTSTENTE COtr¿ t-Âvlu oe

ev¡, ¡rutrôvlco, PnÁttco e

RESISTENTE PARA PIAS E

VIDROS PARA A RETIRADA

EFtcAz DE Acun ¡cuvut-¡oe
NAs DIMENSOES DEZ4X1

1 403,5221,9310 64I10 62010UND

COM CAIXA COLETORA EM

POLIETILENO E CABO

¡unrôulco EM lluvfxto
COM ALTURA

ERcouovÉtRlcA, coNTENDo

TRAVA DE FIXAçÃO DO

cABoNA pA Pme rR¡usPoRre
E DESPEJO DOS DETRITOS,

ESENDO

3

2256,1824,2693205 01050UND I4
E

VASSOURA DE NYLON COM

MATERTAL sturÉrtco,

561282001DE

1204,1616,9610 71125104 30UND6

VASSOURA DE PIAçAVA COM
CABOCAPA plÁslcn,

ROSCA

839,7913,3310 63051030UND I
7

V¡SOUNN IDEAL PARA PISO

LISO CONTENDO EM SUA

coMPoslçÃo PlGMENro,

vnrÉRtn strurÉrtc¡ E METAL

coM cABo oe nLÁs1çq-
429,57ooo43100520IUNDI púslco coM suPoRTE AzuL

VASSOURA PARA CABO

78

1

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON ALO DO AMARANTE

2.3.2. OS QUANTTTAT¡VOS DO OBJETO DESTA LlclTAçÃo EsTÃo DlvlDlDos DA

SEGUINTE FORMA:

2.9.2,1A presente licitação destinar-s e-â a competição apenas entre licitante que estejam

sob a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), para o

cumprimento do disposto no art. 4g da Lei comprementar No. 1 23/06 arterada pela Lei

comprementar No. 147/14, a administração púbrica: r. Deverá rearizar processo ricitqtório

destinado

porte nos itens de contratação cuio valor seia de até R$ 8O'0OO'00 (oitenta mil reais)'

a) os lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente m¡croempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP.

b)ocritériodejulgamentodalicitaçãoseráoMENoRPREçoPoRLoTE.

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO OOS LOTES

Rua lvete Alcântara' no 120-CEP: 62.670-000- São Gonçal

0/

@
\@

o

A
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PREFEITURA D

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

E

ESTADO DO CEARÁ
MUNICIPAL DE SÃO GONÇAL! DO AMARANIE

PREFEITURA
2.4.1. Os itens que foram agruPados em lotes, guardam compatibilidade entre si,

bservando-se, inclusive as regras de mercado Para a esPecificação dos itens, de mod o a

o

manter a comp etitividade necessária à disPuta

2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um

número muito g rande de vencedores Para o atendimento de um mesmo objeto, o que

dificultaria a coordenaçã o das atividades, Pois a Secretart gestora não conta com

servidores suficientes P a ra fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos' Desta

feita optamos pelo critério de julg amento menor Preço Por lote'

2.4.3. No que diz respeito ao Princípio d economicidade e em contratar a ProPosta ma IS
a

objeto sob recarrega a administração
vantajosa, ind ividualizar a contratação de aludid o

ue os licitantes Possuem margem
públi ca e enca rece o contrato final, haja vista também q

de negociação maior Por estarem comercializando uma maior Parcela (lote) do objeto

licitado, dessa forma na divisão Por lote do objeto em tela há um grande ganho Para a

Administração na econo mia de escala, tendo em vista que lmp licaria em aumento de

quantitativos e consequentemente, numa redução de Preços a serem Pagos Pela

Administração.

de higiene

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUlslçÃo

A aquisição Pretendida, justifica-se ãiante das atividades diárias e bons andamentos dos

serviços prestados pelos setores munìcipais, à aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene

visa proporcionar a manutenção dos ambientes, mantendo-os rimpos e higienizados,

proporcionando, assim, maior conforto e segurança aos servidores e visitantes que

acessam diariamente as instalaçöes das Secretarias;

considerando que os materiais necessários na realização da limpeza estão com o estoque

muito baixo e outros já esgotaram no almoxarifado;

considerando que os materiais de rimp eza ehigiene.são itens regurares por terem grande

demanda para a Administração, no entanto, com aquisição pretendida' por meio do Pregão

poderá proporcionar os melhores irãcot através. da 
'economia 

de escala' efetivando o

alcance dos princípios constitucionais dá economicidade e eficiência'

Diante do exposto acima, faz_se necessária a aquisição de materiais de rimpeza e produtos

a

CNP

4. MODO DE DlsPuTA io eletrônico o MODO DE DTSPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregao :'"1:::::i,:."'"-;,irlrroor.O.t
ABERTO: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos' com prorrogações'

conforme o critério de julgamento adotado no edital'

fl
@

do Ceará Rua Ivete Alcântara' n" 120-CEP: 62.670-000 - São
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4.2. O interva lo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEZ

REAIS), que incidirá tanto em relaçã o aos lances intermed iários quanto em relação ao

Gonçalo

lance que cobrir a melhor oferta' 
arana ae envio de - púbrica durará dez

4.3.Nomododedisputaaberto,aetapadeenviodelancesnasessao
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública'

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances' de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocoirerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários.
4.s. Na hipótese de não haver novos rances na forma estaberecida neste item, a sessão

pública será encerrada automaticamente' .+^*Ári¡a ^atn ci,

4.6.Encerradaasessãopúblicasemprorrogaçãoautomáticapelosistema,apregoelra
poderá, ,rr.rrorrJã p.t. equipe de apoio, aJmitir.o reinício da etapa de envio de lances'

em prol da consecuçdo do melhor preço, mediante justificativa.

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira ie Mercadorias (BBM) - www'bbmnet'com'br' sem a identificação

do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando

os itens propostos, conforme termo de referência'

5,2. Prazode validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.3. os itens cotados, nos quantitaiivos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso' contendo

a resPectiva MARCA.

5.4.osvaloresunitáriosetotaisemalgarismosdecadaitemcotado,econformeocaso,o
valor global do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.5. euantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital'

5.6. O registro de proposta de preços pressupöe- o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habiìitaiao previstas no editar. o fornecedor será responsáver por todas as

transações que forem efetuadas em Seu nome no sistema eletrônico' assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.7. Os preços constantes d, propostt at preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgura, cabendo ao ricitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duu, crras decimais dos cLntavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional' - ..^^-^-xa¿ r
5.8. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes' os encargos soclals'

tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais' taxas' fretes' seguros'

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

fl
\@

K 0/
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contratação licitada, inclusive a m rgem de lucro, não ca bendo nenhum outro ônus que
a

não o valor estiPulado na referid a p roposta de Preços.

5.9. Os Preços ProPostos serão de exclusiva resPo nsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro'

omissão ou qualquer outro argumen to não Previsto em lei.

5.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, Prevalecerá

aque le lançado no sistema e utilizado pa ra classificação das Propostas de Preços

Não serão adjudicadas ProPostas de preços unitários/globa I com valor suPerior aos
5.11.
preços máximos estimados para a contratação'

5.12.Os itens com as mesmas especificações, constantes em lotes diferentes' deverão ter

os mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.l3.osquantitativoslicitadosecotadosdeverãoserrigorosamenteconferidospelos
licitantes.

5.14.A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado.

5.15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termosdoeditaleseusun.*or,"tespecialquantoàespecificaçãodosbenseas
condiçöes de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento

contratual, bem como a aceitação e sujeiçáo integral às suas disposiçöes e à legislação

aplicável,notadamenteàsLeisFederaisNo.lo,520/02eNo.8.666/93.
5.l6.Somenteserãoaceitasaspropostasdepreçoselaboradaseenviadasatravésdo
sistema Borsa Brasireira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, incrusive quanto aos

seus anexos, não sendo admitido o recebimento pera pregoeira de qualquer outro

documento, nem permitido ao licitant e fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira

!1îi:,lilÏlirTrl;icada a proposta de preços apresentada em desconrormidade com

este item.
5.18. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA' ANTES DO

TÉRMINO DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA'

5.19. Encerrada a fase de lances e/ou negociação' havendo ou não mudança do preço

inicial,depoisdedeclaradoaceitoopreçopto,poll?:-o-,ltltl:tvencedordeverá
encaminhar proposta de preços final consolidada' devidamente assinada' com os preços

atualizados, via sistema, no prazo fVlít'llfUO DE 02 (DUAS) HORAS' após convocação da
M

pregoeira, sob pena de desclassificação'

5.20. A proporiu de preços tinåt consolidada deverá ser apresentada em 
"tï: W\

portuguesa, com a identiiicrçao O, licitante, sem emendas ou rasuras' datada' devidamer

rubricada em todas as forhas e assinada pero representante legal da empresa' contendo os 
.ttaJ

seguintes dados: W
e/

$'{
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a) No me do Proponente (razão soci l), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome

pessoa física ou jurídic ), aposição do carimbo (substituíve I pelo PaPel timbrado) com o No
a

a

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no

do CNPJ ou CPF; ----å^^ra ^ n^rY.'ê

b)Relaçãodosdadosdapessoaindicadaparaassinaturadocontrato,constandoonome'
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão' endereço completo' incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não fbr o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitaçãoi

d) A ricitante não poderá cotar proËori, com quantitativo do inferior ao determinado no

,iTil;. A proposta de preços finar consoridada deverá conter "i-t_.:t:tl'::^ï1tiiî
no item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais' de cada item ao valor final

proposto,contemplandotodosositensdolote(conformeocaso)'atualizadosem
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. A licitante poderá

apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores

dos itens nera constante, de forma a não os tornar inexequíveis. os preços finais não

poderão ser superiores ao preço máximo fixado, bem com os valores dos itens constantes

no(s) referido(s) lote(s)' , 4-,:^ ^-¡i*^r^ .{arrarãn r/'

S.zo.z,Aspropostasqueultrapassarema40o/oabaixodovalormédioestimadodeverãovir

obrigatoriamente u.orp.nhadas de pranirha com os custos de cada item devendo conter:

pREçO DE COMPRA, TRIBUTAçÃO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS' sendo estes

todos apresentados os varores em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de

desclassificação.

5.20.3. euaisquer informaçöes a respeito da operacionarização da prataforma de disputa

(BBMNET), ho que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

S.Z1.A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA' da

plataforma de disPuta

6. HABILITAçÃo
6.1. Oslnteressad os não cadastrados no Município de São Gonça lo do Amarante - CE, na

forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e conso lidada, habilitar-se-ão à

p resente licitação mediante a aP resentação dos documentos abaixo relacionados, os quals

serã o deverão ser enviados exc lusivamente Por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM) - www'bbmnet .com.br, até a abertura da sessão Pública'

6.2. RELATIVA À HABItITAçÄo luníDlcA
São Gonçalo

Prefeitura MuniciPal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceæá Rua Ivete Alcânta¡a, no 120 -

d)
prefeituramun iciPal@Pmsga' com.br - Site:

07.533.656/0001'19 - CGI' 0
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) Documento de identificação do responsável legal da emPresa;
a

b) Registro comercial, no caso de emPresa firma ndividual, no reg istro público de emPresa

mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucu rsal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta

comercial onde tem sede a matriz.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor dev idamente registrado no registro Público de emPresa mercantil d

junta comercial, em se trata ndo de sociedades emPresárias e, no caso de sociedades Por

açöes, acompanh ado de docu mentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso

da lici tante ser a sucursal, filial ou agência, aPresentar o reg istro da junta comercial onde

ope ra com averbação no registro da J unta comercial onde tem sede a matriz.

d) lnscrição do ato constitutivo, no ca so de sociedades simPles - exceto cooPerativas - no

cartório de registro das Pessoas jurídica s acomPanhada de Prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucu rsal, filial ou a9ência, apresentar o registro no

cartório de registro das Pessoa s jurídicas do Estado onde opera com averbação n o cartório

de reg istro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz.

e) Decreto de autorização, em se trata ndo de emP resa ou sociedade estrangeira em

funcion amento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento exPedido Pelo

órgão competente, quando a atividade assi m o exlglr.

a

Rua lvete Alcântara" n" 120 - CEP: 62 São Gonçalo A/

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ)'

6.3.2.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduar ou municipal, conforme o

caso, se houver, reraiivo ao domicitio ou sede do ricitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual'

6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa oã oeuitos rerativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive

contribuiçöes sociais), com base na Portaria conjunta RFB/PGFN ¡o' 1'7$'ll14'

6.3.4. prova de reguraridade para com a fazenda estaduar mediante a apresentação

certidão negativa dedébitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa ¿-e ¿¿uitos trni.ipãit de seu do,micílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. prova de reguraridade rerativo ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

medianteaapresentaçãodoCertificadodeRegularidadeFiscal(cRF).
6.g.7. prova de inexistência O. ããuitos inãdimplidos perante a Justiça do Trabalho'

mediante a apresentação de cert¡aao Ñegativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

6.4. RELATIVA À QUALI FlcAçÃo ECONOM lco- Fl NANCEI RA

d
Prefeitura 07.533.656/0001 - I 9 - cGF 06.920,23
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6.4.1. Certid ão de negativa de falêncialrecu Peração judicia I exped ida pelo distribuidor da

sede da Pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último

exercício sociar, já exigíveis e apresentados na forma da rei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios -

devidamente assinados por contabirista registrado no conselho Regional de contabilidade

(CRC), bem como por sócio, gerente ou dirãtor, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerradós há mais de 03 tircrl meses da data da apresentação da proposta de

preços, devidamente registrados na junta comercial ou órgão competente'

6.s. RELATIVA À qunurlcAçÃo rÉcru¡cR

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, com identificação, comprovando a aptidão q" o licitante tenha fornecido ou

esteja fornecendo oU;*å compativel com o objeto da presenlt]::ii1Î:'

a) Em havendo dúv¡da acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio,

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do

Âtestado de Capacidade Técnica em questão' e:

| - constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
ra*a an¡.âFñinhaclo '

., _ constatada a não veracidade, a ricitante será inabiritada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que sgja aberto processo administrativo' e

comprovado o doro, apricadas as sançöes administrativas cabíveis, conforme a regislação

vigente

doS40do rt. 30 da Lei Complementar No' 123106

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

6.6.r. Decraração de que, em cumprimento åo estaberecido na Lei No.9.854/99, e ao inciso

XXX|ll, do art,70 da ionstituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, NEM rupircn MEN9RE5 DE 16 (DEzEssEls)

ANos em trabalho algum, salvo na condição de apren diz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2,Declaração, sob as penalidades cåbíveis, de que a licitante não foi DECLARADA

INIDONEA para licitar ou contratar com a administ"Lao pública' nos termos do inciso lv

do art.87 da Lei No. 8'666/93'

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que INEXISTE FATO SUPERVENIENTE

impeditivo da r,åùifiircao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

:::Ïi::il,rcao, firmada pero representante resar da empresa, 0". ::ri-..ï::lii1r":: ;i:?"i'
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE' bem como não está incluída nas hipóteses

6.7. No caso de licitantes devidamente cad astrados no MunicíP io de São Gonçalo do

Amarante - CE, a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6'4 poderá ser substituíd

Prefeitura MuniciPal de Säo Conçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara' no 120-CEP: - São Gonçalo

A/

a

Amarante - CE Fone/Fax (85) 331 5-4100 - CNPJ no

s
do

prefeituramunicipal@pmsga'com' br - Site
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pela apresen tação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao MunicíPio de São

Gonçalo do Amarante - CE (assegu rado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de

acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documen tos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e Prazo de validade serão analisados Pe la Pregoeira.

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do MunicíPio de São

Gonçalo do Amarante - CE deve rá também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atender ao disPosto neste edital'

6.g. Será inabiritado o ricitante que não atender as exigências deste editar referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar, os documentoi defeituosos em seus conteúdos e

fOfmaS. , -- ..^- ^^¡^- ^-i^iÄnc nacf p

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá' nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibiridade dos seus objetivos sociais com o objeto da

ff:li certidöes de comprovação de reguraridade, bem como a de farência / recuperação

judicial, caso exigidas neste Termo de Referência' que não apresentarem expressamente o

seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data

marcada Para abertura do certame'

6.12.4 Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser anexada na plataforma BBMNET' para fim de autenticidade e verificação

de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis

contados a partir da solicitacao, ,ou pe-na de, não o fazendo' ser desclassificada ou

inabilitada.
6.13. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital'

6.14.Não serão aceitos documentos dã habiritação com indicação de cNpJ/cPF diferentes'

salvo aqueles legalmente permitidos'

6.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o ficitante for a firiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos

somente em nome da matriz'

6.16.Havendonecessidadedeanalisarminuciosamenteosdocumentosexigidos,o
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

somando as exigências do LOTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo, e flcontinuidade da mesma'

6.17. O licitante Provlsorlamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro

LOTE, ficará obrigado a comprova r os requisitos de habilitaçã o cumulativamente, isto é,

assim sucessivamente, sob Pena de inabi litação, a lém da aPlicaçã o das sançöes cabíveis'

ù

N
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licitante será declarado vencedor'

6.19. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame

ricitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.zo.Havendo arguma restrição n. .o*'provação da reguraridade fiscar e trabalhista, será

assegurad o o pruiode 05 (cinco) dias úteis, cujo termolniciat corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período' a

critério da administração púbrica, para regurarização da documentação, para pagamento ou

parceramento do débito à p.r. emissão ãe eventuais certidöes negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa'

6.21. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior'

impricará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art'

g1 da Lei No. g.666/93, sendo facurtado à Administração convocar os ricitantes

remanescentes,naordemdeclassificação,paraassinaturadocontrato'ourevogara

l1Ïtäi'isquer informações a respeito da operacionl]i1'ï^" *^:LtÍ"'i'i,'.:''Ht:
(BBMNET), no que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser aãquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

7. DOTAçörs onçnMENTÁilAS
7.1. Aindicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábit'

8. PRAZO, coNDlçörs oe ENTREGA E LOCAL

g.1. o prazo de entrega do objeto a ser adquirido/contratado peros órgãos contratante'

será no prazomáximoãe o5 (cinco) Jiu,, u contar da emissão da 
'RDEM 

DE C.MPRA' que

será enviada , .on,ru*ada através de e-mail oU outro meio que comprove o seu

recebimento.
g.2, os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra'

observando rigorosamente ., .rpå.ìt1.uco.t contidas no instrumento convocatório, no

Termo de Referência e observaçö., .on'iuntes de sua proposta de preços' bem ainda as

lîîï$::iîJi9,.äiiu.ontratados serão entresues mediante expedição de ordens dr

: :[ H' : I :JJ,îI n' : än' :n 
; 

í 
ii*:m:6: I #'i *:íÈ: î, ii im'ä 

t : 
@

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE'

ii::ä-i;:::H;xl','!,'.-'"*;:ï*ä 
ji*lirÍi:m":::ï:ï::ï::.i'na'rdemffi

PREFEITURA
6.18. Constatado o atendimento às exigência s de habilitação conforme fixado no edital, o

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - CEP: 62.670-000 -

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNP
$

prefeituramun icipal@Pmsga.com. br - Site:
J n" 07.533.656/0001 -19 - CCF 06.920.237-0 E-mail

$



PREIEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
co¡.¡srnut¡'too uMA NOVA HlsrÓnta

ESTADO DO CEARTI

MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
PREFEITUR4

8.4.1. O aceite dos produtos Pelo ó rgão recebedor não excl ,i t t.tPonsabilidade civil do

fornecedor Por vício de quantidade, qualidade ou disParidade com as esPecificaçöes

estabelecidas no anexo do edital qua nto aos Produtos entregues'

8.4.2. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em

8,666/93;
devem se efetuar de forma a não comprometer o

e) As entregas dos Produtos
ncionamento das atividades administrativas do Órgão Contratante'

nome do Órgão Contratante'
g.4.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e

exigências especificadas neste edital, na Ata be Registro de Preços' no contrato' na ordem

de compr a e/ouna proposta de preços vencedora a administração os recusará, devendo

ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados à

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis' na forma da lei e

deste instrumento,

S.5.osprodutoslicitados/contratadosdeverãoserentregues,observandorigorosamente
as especificações contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços' no contrato' na ordem

de compra e/ou na proposta de pr.ço, vencedãra, bem ainda às normas vigentes'

assumindo o contratado a responsauit¡aaae pelo pagamento de todos os impostos' taxas e

quaisquer ônus de origem fe'deral, estaduai e municipal' bem como' quaisquer encargos

judiciais ou extrajuliciais, sejam trabarhistas, previden.iár¡or, fiscais e comerciais resultantes

do fornecimento que lhes sejam imputáveis, i'nclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o

objeto em que se vãrificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabirizar_se peros danos causados diretamente à Administração ou a tercerros'

decorrentes de sua curpa ou doro na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;

c)Todosositensdeverãoapresentarprazodevalidade'denomínimo12(doze)meses'
contados a partir da entrega do produto, caso. o prazo de validade estabelecido pelo

fabricante do produto seja superior ao mínimo exigido' prevalecerá o maior'

d) os materiais a serem entregues deverão ser de ótima qualidade' atender às

especiticaçöes técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:

e) Às normas e especificações constantes neste Termo de Referência'

ÐAceitar,n.rt.r*ascondiçöes,osacréscimosousupressöesquantitativasaté25%(vinte
e cinco por cento) do varor iniciar atuarizado do contråto, na forma do artigo 65 da Lei No'

fu
h) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

ustificados atê 02 (dois) dias úteis antes do término do Prazo de entrega, e aceitos Pela

J

ONTRATANTE, não serão considerados como inadimPlemento contratu
c

J
Rua
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¡). Os pedid os de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados qu ndoa

formulados até o P razo limite do item acima

j) A entrega dos itens, objeto deste Termo de Referência, será realizada no Almoxarifado do

Órgão Contratante, conforme endereço estabel ecido na ordem de compra, e sem nenhum

ônus para a mesma , onde o Gestor do Contrato atest arâ e comprovará a qualidade e

ntidade exig ida neste Termo de Referência;qu a

l). O objeto deverá ser entregue em conform idade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, no horário de 08 às 12hs e d as 13 às 16hs;

Prefeitura MuniciPal de São Conçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP Gonçalo

8. OBRIGAçöES DAS PARTES

8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatório, da Lei No. 8'666/93, alterada e consolidada e da Lei No'

10.s20/02.
8.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos ricitados dentro dos padröes estaberecidos pelo órgão contratante

do Município de São Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado neste

contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de

referência, que faz parte deste instrumento, observandã ainda todas as normas técnicas

que eventuarmente regurem o fornecimento, responsabirizando-se ainda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida; . ..---L-.-
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos' taxas e qualsquer

ônus de origem federal, estadual . ,nrñi.ipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabarhistas, previdånciários,.fiscais e comerciais resultantes da

execuçäo do contrato que ttres sellm imputáveis, incrusive com reração a terceiros, em

decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto

do contrato em qr. ,. verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d)Responsabilizar-sepelosdanoscausadosdiretamenteaoMunicípiodeSãoGonçalodo
Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de Sua culpa ou dolo na execução do

fornecimento, não excruindo ou reduzindo essa responsabiridade a fiscarização ou o

acompanhamento pelo ór9ão interessado;

e) lndicar pr.porto, ace¡io pelo ðr9ão Contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante _ cE, para representá-ro naixecução do contrato. As decisöes e providências que

urtrapassarem a competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas

a Seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

ÓrgãoContratantedoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CE;
g)Comunicarantecipadamenteadataehoráriodaentrega,nãosendoaceitososprodutos
que estiverem em åesacordo .o, ,, especificaçöes constantes deste instrumento, nem

fl
W
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uaisquer Pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de Perfeito

ncionamento e conclusão do objeto contratado;
q

fu
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados Pelo Órgão Contratante do MunicíPio

de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender Prontamente,

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e Por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do objeto; 
,^ r^ cxa cnnrstr,^n amarante - CE

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçáo ¿o Município de São Gonçalo do Amarante - CË'

no tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes

|,"H:i:lï:'r::'.å:tol.,.,.,o, necessários à sarantia da prena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os tt'oi de greve ou paralisação de qualquer

natureza;
l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer

arteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros jurgáveis necessários para

recebimento de corresPondência;

m) Possibilitar à Ór9ão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

efetuar vistorias nas suas instaraçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do

:i::î:,",lill"orr,ouer tempo e sem quarquer ônus ao Município de São Gonçalo do

Amarante _ cE, no prazo de Zl(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte

os produto, ,..rJuã";;* õrgào contratante do Município de São Gonçalo do Amarante

CE, caso constatadas divergências nas especificaçöes' às normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da rei, o mais compreto e absoruto sigiro sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de são Gonçalo do

Amarante _ cE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam reracionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s)

ff'il;Lå:ffïi. a vieência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação.*igiáu, no edltal relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

8.2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como peros contratos de trabarho de seus empregados'

mesmo nos casos que envorvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São

Gonçalo do Amarante - cE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b)Todaequalquermulta,indenizaçãooudespesaimpostaaoMunìcípiodeSãoGonçalo
do Amarante - cE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei

A/

s
prefeitura Municipar de são Gonçalo do Amarante.-- Estado do ceará Rua lvete- Alcântara, no 120 - cEP: 62'610'000 - säo Gonçalo
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ou de regu lamento a ser observa do na execução do fornecime nto, desde que devidas e

pagas, as quais serão reembolsada s ao MunicíPio de São Gonçal o do Amarante - CE, que

ficará, de pleno direito, autorizad a a descontar, de qualquer pagamento devido ao

fornecedor, o valor correspondente'
g.z.z.o fornecedor detentor do registro autoriza o Município de são G.onçalo do Amarante

_ cE a descontar o varor correspondente aos referidos daÅos ou prejuízos diretamente das

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos' independentemente de

qualquer procedimento judicial ou extrajúdi.iul, assegurada a prévia defesa'

g.2.3. A ausência ou omissão da fisca,tiiaçao do t'¡unicípio de são Gonçalo do Amarante -

cE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

8.2.4.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo

admitida, em hipótese alguma, u .n*gå dt p'oduto em dåsconformidade com o que for

ålriTi";alta de quaisquer dos produtos cujo fornecimeTl'TÏT::.:::ïi'lt:1?"::"
poderá ser aregad. .o,.,.,o motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução

do fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos p"'o' e demais condiçöes estabelecidas'

8.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoar do FoRNECEDOR acesso ao ro"car da entrega desde que observadas

as normas de segurança;

c) Efetuar o, pugït.nio, devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato'

9 FORMALIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREços

9.1. As obrigações decorrentes da presente ricitação serão formarizadas mediante lavratura

da respectiva Ata de Registro d.'pr.ços, subscrita pero Muni-cípio de São Gonçalo do

Amarante _ cE, através do órgão contråtante do Município de são Gonçaro do Amarante -

cE,eo(s)licitante(s)vencedor(es),conformedeterminaçöesdaLeiNo'8'666/93'daLeiNo'
10.520/02, deste edital e demais normas pertinente'' uåt como da Lei complementar N''

123/o;,Lei Complementar ¡1'. g¡¡l+ t "u' 
atteraçà"s e Decreto-Federal No 10'024/19'

Decreto rrrrunicifåt Ñ". z.t lL/l3Alterado pelo o Decreto No.3'691/18'

9.1.1. lntegra o present. inrtrrÀånto'o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.
g.1.z.Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável 

.ål
deverão obedecer às disposiçöes ejenc'd's na Ata de Registro de Preços anexa a este 

\ç,\
edital.
g.2. Homologada a licitação pela autoridade competente' o Município de são Gonçalo do \

Amarante - cE convocará o(s) licitaite(s) vencedor(es) para assinatura ãa Ata de Registrt\W

A/

$

prere'furaMun'tr1,iîi¿1;¡#frîtïffiTj#riýmä,i*i',si:l:::jî;#1";""'l{K



PRETEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
ão¡'¡srRull'loo uMA NovA utsrÓRta

ESTADO DO CEARA
SAO GONÇALQ DO AMARANIE

PREFEITURA MUNICIPAI IE
de Preços, que firmará o comP rom¡sso Para futura contra tação entre as Partes, Pelo Prazo

revisto, nos termos do modelo que integra este edital

es) terá(ão) o Prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado partirp a

9 .2.1. O(s) licitante(s) vencedor(

da convocação, Para subscreve r a Ata de Registro de Preços. Este Prazo poderá ser

prorrogado uma vez, Por igual Período, quando solicitado Pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra J usto motivo aceito Pelo MunicíPio de São Gonçalo do

Amarante - CE.

g.2.2.Arecusainjustificadaouacarênciadejustomotivodavencedoradenãoformalizara

Ata de Registro de preços, no prazo estaúerecido, sujeitará a ricitante à apricação das

penalidades previstas neste edital'
g.z.S.SeolicitantevencedornãoassinaraAtadeRegistrodePreçosnoprazoestabelecido

é facultado à Administração f,¡un¡.ióri.onuotu' os ic*anttt lt^T:::ïentes' 
respeitada a

ordem de classificação final das proþostas de preços, para negociar com os mesmos' com

vistas à obtenção de melhores pr.çor, p""iutJo o interesse público e respeitados os

valores estimados para a contratação'

9.3.lncumbiráàAdministraçãoprovidenciarapublicaçãodoextratodaAtadeRegistrode
preços nos quadros de aviso dos órgãos púbricos municipais. o mesmo procedimento se

adoiará com relação aos possíveis termos aditivos'

g.4. A Ata de Registro de Preços pioauzira seus jurídicos e legais efeitos a partir data de

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses' improrrogáveis'

g.5. A Ata de Registro de preços náo oiig. o Município de são Gonçalo do Amarante - cE

a firmar quarquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer

ricitaçöes específicas para contru,.cãã Jo objeto, obedecida a regislação pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferêñciu, :l igualdade de condiçöes'

9.6. O direito de preferência o. quå trata o subiteri anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Munitípio de são Gonçalo do Amarante - cE optar pela

aquisição dos ben-s cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido' que

não a Ata de Registro de Preços, € o preço cotado neste' for igual ou superior ao

!l?]'å'îr";nicípio de são Gonçaro do Amarante - :l 1":,::lîi;.î'^ilïï,i:::,T*"''
avariará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a quarquer tempo'

em decorrência da redução dos ãt.iot praticados nä mercado ou de fato que eleve os

custos dos Produtos registrados'

9.8.oMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CEconvocarâaCoNTRATADApara
negociar o preço registrado e a.dequá-lo ao preço. de mercado' sempre que verificar que o

Ot.t" registrado t'iiutt acima do preço de mercado'

9.9. Antes de receber a autorizrçåo i. fornecimento e caso seja frustrada a negociaçâo' o

detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido' caso comprove

mediante ,.qu.iim"nto fundamento e apresentação de comprovantes' que não pode

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Cearâ Rua Ivete Alcântara" no 1 20 - CEP: 62.670-000 - Gonçalo
a,
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cumprir as obrigaçöes assumid s, devido ao Preço de mercado tornar-se superior ao preço
ct

registrado, Por fato suPerveniente.

9.10. Em qualquer hiPótese os Preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar OSa

praticados no merc do, mantendo-se a diferença Percentual aPurada entre o va lor
a

originalmente constante da proposta Preços e aquele vigente no mercado à éPoca do

re9 istro - equação econômic o-financeira.

9.11. Para efeito de definição do preço de mercad o serão considerados os Preços que

forem iguais ou inferiores à méd ia daqueles aPurado s pelo MunicíPio de São Gonçalo do

Amarante - CE Para determinado item

g,12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o Pri meiro colocado, o MunicíPio de São

Gonçalo do Amarante - CE Poderá convocar os dema is cl assificados Para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesm cls condiçöes do 10 colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou P rte dela.a

9.13. Desde que devidam ente justificada a vantagem, a ata de registro de Preços, durante

sua vigência Poderá ser utilizada Por qualquer ór9ão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha ParticiPado do certame licitatór io, mediante anuência do ór9ão

ffi:;ï ii lont,rtaçöes adicionais a que se rerere .ul.,ullleo- 1T ?,.*:'1"^ ::::1:*.::'
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o ór9ão gerenciador e para os

;:ï:: 
tå'ii:iltïuo 

d..o,,ente das adesöes ì .li _l:.:T':::î::^:'::ïfi:,::ff::
exceder, na totarioläe, * Jouro, do fuantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciadbr e órgãos participantes' independentemente do

númerode órgãos não participantes que aderirem'

9.15. Após u tlo*oùgação åa licitação, o registro de preços observará' entreåiiïU;

:;1iåtï.luído, na respectiva ata'.o resistro o": IÏ1:t::0.1'^::'i:î'i'ïH;irä':'
serviços com preços iguais ,o ¿o licítante vencedor na sequência da classificação do

certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

do Município de são Gonçaro do Amarante /cE, e ficarâ disponibirizado durante a vigência

da ata de registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitanteã registrados na ata deverá ser respeitada nas

;:#:î:'å",äistro a que se refere o item e.1,5 tem o:-'",?i.l::"^?^:"_'::.t1î.iil1r::i:l'
reserva, no caso de excrusão do prirl¡ro coro.ado da atal nas hipóteses previstas nos arts'

lge20daLeiMunicipalz.,ls,q/l3alteradopelooDecretoNo.3'691/18.
9.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços' nesta ordem:

$
W
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)osp reços e quantitativos do licitante ma is bem classificado durante a etaP a competitiva;
a

il o, preços e quantitativos dos licitantes Ou3- Jivelet 
ttti:,-totar seus Otnt.l:.:;|,:i:i

emvalorigualaodolicitantemaisbemclassificado.
9.15.3. Se houver rãi, d. um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 9.15.2, serão classificado, ,.gunoó a ordem da última proposta apresentada

durante a fase comPetitiva'

10. FlscALlZAçÃo E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

10.1. A execução do contrato será r.o,,nprnr,ada e fiscarizada por servidor designado pelo

órgão Contratante do Município Je Sao Gonçalo do Amarante - CE' de acordo com o

esùbelecido no art. 67 da Lei No' 8'666/93'

ll.osPRoDUTossERÃoREcEBIDosDASEGUINTEFoRMA:
ll.l. provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade do produto com as especiftaçöes constantes na proposta da empresa'

marca, modelo, embalagem, especificåçöes tácnicas e níveis de desempenhos mínimos

;i3:;:r,nitivamente, após a verificação da quaridade,.oior_1110-* 1ï,:r,*-^"":,ï:t
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado

pelas partes' 
^a+ý^^â .or afoti, s - transportador ou semelhante, o

Ño .rro de a entrega ser efetivada por tercetro

recebimento será conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e

definitivo poderá, também, ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente

um representante da empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente

conferidos, conforme descrito acima'

li:i.^r.,fffìrp.aioo de ricitar e de contratar :o' ,: y:::'.,î: i: ::: :::::i: ::
Amarante-cEeserádescredenciadonoCadastrodoMunicípiodeSãoGonçalodo
Amarante - cE, pelo Prazode até .¡n.ã uno', sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominaçöårlærir, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado der*ro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Rua Ivete Alcântæa, no I 20 - CEP: 62.670-000 -
06.920.237-0B-mail
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Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Compoftar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2.4o licitante infrator poderão ser aplicadas ainda' as seguintes multas e das demais

cominaçöes legais:

l. Multa de Z[o/o(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrai o termo de contrato quando regularmente convocado;

bi lpr.s"ntar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) ComPortar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de lSilo (quinze por cento) sobre o valor

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da

;'i:ïi1,:î3iJ,1,,. de Zu%(vinte por cento) so.bre o valor da compra' na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3.Nahipótesedeatoilícito,outrasocorrênciasquepossam.ac.arretartranstornosao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração'

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave' ou descumprimento por parte do

ricitante de quarquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o .ompl.mentem, não abrangidas nos subitens anteriores' serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstãs na Lei No' 8'666/93' alterada e

consolidada, e na Lei No' 10'520/02' as seguintes penas:

lìiiiîitl:'i* (um por cento) aïê.20o/o ("¡:_,.-l_ï::r:1"'*re o varor objeto da

rãquisição, ou do uàlo' global máximo do contrato' conforme o caso'

12.4.0 varor da murta apricada deverá ser recorhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificrcão ou decisão do recurso' por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM'

12.4.1. Se O valor da multa não for pago, ou depositado' será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus'

12.4.2.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do ficitante, o varor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante p|.o..,,o de execução fiscal, com oS encargos correspondentes.

12.5. 
'ROCEDTMENTO 

ADMrNrsrRATrvo: As sançöes serão apricadas após regurar

processoadministrativo,asseguradaaampladefesaeocontraditório.

$\
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12.5.2.Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo

a Administração púbrica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos ricitatórios serão

comunicados oficiarmente e, devidamente instruídos, pera pregoeira à procuradoria Geral

do Município para apuração. Nos casos ligados t iu" posterior a adjudicação serão

comunicados pera autoridade gestoà .orpãt.nte à procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE'

13. DISPOSIçöES FINAIS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências regais para o procedimento

ricitatório na modaridade pregão Eretrônico sob o sistema de Registro de Preços'

constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo

exigir crausuras ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razáo.de naturalidade dos

ricitantes ou de quarquer outra circunstância impertinente ou 
. 
irrelevante para sua

especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art' 30 da Lei No' 10'520/02'

13.2.Reproduza-sefielmenteestetermodereferêncianaminutadoeditaleedital.

PREFEITURA
12.5.1 . No processo de aPl icação de Penalidades é assegu rado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes Prazos de defesa

a) 05 (cinco) dias úteis Para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos Para a sct nção de imPedimen to de licitar e contratar com o

Município de São Gonçalo do Amarante CE e descredenciamento no Cadastro de

Fornecedo res do MunicíPio de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco)

ETABORADO E APROVADO POR:

iú¡ç^-
-)

I

JOSÉ FTAVIS MEN DE ROBSON PEDROZA PINHEIRO

Ordenador de DesPesas

Secretaria de lnfraestrutura

WELTO DRADE cLEltsoN DES ANDRADE

Secretá rio do Desenvolvi mento

Econômico
Secretário de Cultura do

FREITAS

Secretário de Gover

ffi
$
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'REFETTURA 
MUNrcrpAL pp sÃo coNçAto Do AMARANTE

o

pnecÃo elernouco N0. 034.2022' sRP

Razão Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

oBJETO: REGTSTRO DE pREçOS VTSAND_O FUTURAS E EVENTUATS noutsrçÖEs DE MATERTAL DE LIMPEZA'

HrcrENE E AF'NS pnn¡ n*ñoen Às oÉunñoÁé ons ovrnéÄé òÈõn'rÀRhs Do MUNlclPlo oe sÃo

öõÑîÀlo oo Àl',rnnnurElcE, (EXcLUSlvo PARA ME/EPP)'

O valor global Proposta de Preço é de R$- (-)

oBSr coNFEcçÄo GERAL Do MATERIAL co* As EspEcrFrcaçÖes coNFoRME TERM. or nerenÊHcll

(ANEXol).

Prazo de entrega máximo: conforme exposto no edital

vaì¡oaJe da prõposta de preços: 60 (sessenta)dias'

Decraro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incruídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, o.rrocã*.nio ãã pessoatããðmrir ônus pertinentes ao objeto licitado'

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

{

fir
?011'
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DO AMARANTE
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LOTE VALOR
TOTALUHrÁnlo

VALOR
QUANTIDADEUNIDADEesneclncnçAoITEM

I

VALOR TOTAL
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PREGÃO elernouco tl'. 034.2022- SRP

ANEXO lll-ATA DE REGISTRo DE PREçOS

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No.-
pnrcÃo elernÔuco N0. 034.2022' sRP

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNlClPlo DE Slo Gonçnlo DO AMARANTE - CE, Pessoa jurtdica de

direito Público interno, inscrita no CNPJ NO. I c0m sede na

Centro, São Gonçal0 do Amarante CE, neste ato

através da SECRETARIA
(0rgão Gerenciador), rePrese ntado Pelo Sr'

Secretaria de (Órgão Participante), rePresen tado pelo

PREGAOe
rando o julgamento da licitaçäo na modalidade de

conside

ELET Ntco N0. 034,2022- SRP, RESOLVE registrar 0s preços da(s) emPresa(s) signatåria(s), conforme

relação constante no anexo ll desta ata registro de Preços' nas quantidades estimadas e máximas anuais, de

acordo com a classificação Por elas alcançadas, atendendo às condiçöes previstas no instrumento

convocatÓrio e as constantes desta ata de registro de Preços, em conformidade com as disposiçöes a segulr.

registro de Preços,

CLAUSULAPRIMEIRA-DAoRIGEMEDoFUNDAMENToLEGAL
1.1. A presente ata de registro de preçoãi*;tiétt nt ¡¡rOAO ELETRÔNICO No' 034'2022'SRP'

sujeitando-se as partãs aínòrmas *nitrnt.r oã"oecreto nrunicipar Iî^211!Í13 ALTERAD' PEL' o

DEcRETo N', 3,691/id oäräiÑ;ì,ooolg3 à suas alteraçöes' e da Lei N0' 10'520/02'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ala o . , e: ='-t!10^:gnforme 
especificaçöes

contidasnotermodereferênciaconstantedETRÔNlcoNo.034,2022.SRP'
no quar restaram .rrrsii.ãàõs em primeirrirdñ ilrid;d tignåt"'rt nominados no anexo ll desta ata de

cLÁUSULA TERCEIRA - DA UGÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços ì;;å ;lidt¡e oe rf O'qzel rúes'es' contados a partir de sua

assinatura, imPronogáveis,

cLÄUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. o gerenciamento o.Jt. iñsliumento.rùå,ïãGcnÈrnnn oÈ-cóÝÈnNo do Muñicipio de säo Gonçalo

áo n*ãàntt - CE, no seu aspecto operacional'

cLAusuLA QUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVoS

5.1. Os preços ,.girtr.dõr, a äspécitic.lai'Oor'n19Outos, .oé 
quantitativos',empresas fornecedoras e

representante regar, ;;;;t"ñe etencaoóðìo ànr,,ò il e anexo ilr d'a presente ata de registro de preços' em

oiãtt de classificação das propostas de preços'

cLÁusuLA SEXTA - DO(S) LOCAL(|S) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ,.' ,nirrõ*s iónforme *õåiiõ no fttto de Referência' a contar da

expediçäo da ordem ù;-;.rpr./f.,n..irrniä, ;;;frrñ indicado þela 
'E.RETARIA 

..NTRATANTE'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - E-stado do ceará Rua l]gt-e 419ålìjarq' !o 129 - cFï 
9-191-9-0' 

00 - são Gonçalo do Amarante -
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cúusul-R sÉnrvln- DAS COtIO¡çÖes DE FoRNECIMENTo

7.1. As empresas detentoras dos preços-;g'ui"do: poderäo ser convidadas a firmar contrataçoes de

fornecimento, observadas as condiçoes fixadaõ no instrumento convocatÓrio, nesta ata e seus anexos' e na

legislação pertinente,

7.2. As contrataçoes dos produtos registrados neste instrumento seräo efetuadas através de ordem de compra'

ffitil;Ëü"öä;*ntiâtrntr, coniendo:-õ n¡*rro da ata de registro 99 
pltco:, o nome da empresa' o

objeto, a especificacaã, ät àutiõæo.t do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega'

7.3, poderäo também ser firmados termos de contratos decorrenteidesta ata de registro de preços' que serão

tratados de forma autônoma e se submeterão iguarment. a toãas as disposiçöes constantes da Lei N0'

AãOOlgg, inclusive quanto às pronogaçöes, alteraçöes e rescisöes'

7.4. Este instrumento näo obriga o tr,lunicipio ää säo oonçalo do Amarante - cE a firmar qualquer contrataçã0,

nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer iióitáco.r específicas para aquisiçäo do(s)

objetos(s), obedecida a regisração pertineÁte, sendo .rrrgrrrJo àò oetentôr do registro a preferência de

fornecimento, em igualdade de condiçoes'

2,5. A ordem de compra serå encaminhada ao fornecedor que deverá assinála e devolvê'la ao Municlpio de

säo Gonçaro do Amarante - cE no pr.rã ra*iró de Zl'(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

recgbimgnto __ _^_:^¡-^r^ ¡m ^,imairn rrrnar a ordem de compra ou
z.é. S; o fornecedor com preço registrado em primeiro.lugar recusar-se a asslnar

contrato, sem prejuizo das respectiur, ,*îoî, ãôináréir, iooerao ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitaçã0, respeitadar æ åónáiððàs oe iornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado,

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
g.1. o pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de

säo Gonçaro do Amarante - cE, n, propoîiãã äJ.it"ga ãos uáns soricitados, segundo as autorizaçöes de

fornecimento/ordens de compra expeoi¿åJ, ið-rôntorînidade .or * notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pero órgäo contratante, ,.orprnr'äoãs oas certidöes de Ëgurárioade trabalhista, federais, estaduais

e municipais, todas .tuáfËããár, oUserváOas ã conOiqle-d1¡roposta é os p.eçot devidamente registrados'

g.2. por ocasião da entrega dos produtor; FOiÑËcEDOR däverá apre'seniar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fisca, Itrï,u, , näta fiscar J.u.¿ ser emitida em nome do órgäo contratante,

g.2.1. Todas as informaçöes necessårias a emissaó da fatura/nota fiscal deveräo ser requeridas junto ao 0rgão

åil3'flî,li'cipio de säo Gonçaro do Amarante - cE :r'l!'lá:f9il:*::Ti:uåo^,f#ÎLliïiåiåJåi"
crédito em conta corrente mantida peto tornecedor, após o rn*ñinnamento da documentação tratada nos

subitens anteriores, oUservadas as disposicoes editalicias e desta ata'

8.3.1. caso constatada arguma irregutarioåã;";;ää;fd;;/frtr;.s, estas serão devotvidas ao fornecedor,

para as necessárias correções, .0',n .r-iitärãðoãt qur motivaram sua rejeiçã0, contando-se 0 praz' para

þagamento da data da sua reapresentação'

S.3.2.Paracadaordemdecompra,ofornecedordeveráemitirumaúnicanotafiscal/fatura.
g.3.3. por ocasiäo do pagamento, será rt iuriu cánsurta "on'line" às certidöes apresentadas, para verificação

ããtoo., as condiçöes'dãregularidade fiscal e trabalhista'

g.3.4. constatada a situação de irregular¡Jåirp.i. ãìazenoa pública e/ou àiustiça trabalhista, o fornecedor

será comunicado por escrito para que 
"ður.iiåä 

rua situação,iïpráro estabereóido oelo Municlpio de säo

Gonçaro do Amaran[:-öÈ, ð*ão-rh, fräit.ü á áp,.r.niação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis'

*b ñ.t de aplicação das penalidades cabiveis'

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante- Estado do cearå Ruq rygte l!9â.ntara, 
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8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem implicará

aceitação definitiva do fornecimento,

cLÁUsuLANoNA-DASoBRIGAçÖESD0FoRNECEDoR
9.1. Säo obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos-tiðiiaoos dentro dos padroes estaberecidos pero órgäo contratante, de acordo com 0

especificado no instrumenio .onuo.rtorio, ñelta ata de registro o. ör.çor 
-e 

no termo de referência, que faz

parte deste ¡nstrumenlã, observando. ainda todas as normas iécnicas que eventuarmente regulem o

fornecimento, ,.rponräbìrlzando-se ainoa poì evãntuais prejutzos deconentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir u 
'.rponråOiti¿uO. 

pelo pagamento de todos os impostos, taxas. e, quaisquer ônus de origem

federar, estaduar e municipal, bem como, quaisquer encargos ¡u'diciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas'

orevidenciários, fiscais e comerciais ,.suttrn-tr, ¿äãxecuçaõ oo'ãonirato que lheé sejam imputáveis, inclusive

ãot 
"rácáo 

a terceiros, em decorrência.d9 fornecimento;

c) A reparar, corrigir, iémòu., ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto do contrato em

qrt t. verificarem vfcios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabirizar-se peros danos cruraoæ oùáiamente ao Municipio de säo Gonçalo do Amarante - cE ou a

terceiros, decorrentes de sua curpa ou dr'ñ ä#ðuiao do foinecimento, não excluindo ou reduzindo essa

"rp..rãOillOrOe 
a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) rndicar preposto, áðãito Ëàro órgão coniratante, para represent¿-ro nr execuçäo do contrato, As decisöes e

providências que urtrapassarem u.orprtcnìi. ào irptr*tante ão FORNEcEDoR deveräo ser comunicadas

a seus superiores.r btpo hábil para a adoçäo das medidas convenientes;

f) prestar os esclareci-mentos què tor.rn rãii.ñro* óãr. Örgao contratante, cujas reclamaçöes se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciênciá ao 
'nàmò, 

imediãta;;te e por escrito, de qualquer anormalidade

que veriiicar quando da execução do objeto;

g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçãi do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim .orno ,o .u*piirdnto oas o¡rigtçätt previstas nesta ata de registro de

prgçOs; . ! -^-^-ri^ .r^ ^rana nnôrâainnalidade do fornecimento, inclusive
h) prover todos os meios necessårios à garantia da prena operaciona[dade do fornecimento, inclur 

'

considerados os casos de greve ou paralisação_de qualquer natureza;

i) comunicar imeoiaiamãniá ao Municrpúiä¡il öonoaro oo Ämãiãnte - cE quarquer atteração ocorrida no

endereç0, conta uanäiiã. outro, iulgáveis necessáriospara recebimento de conespondência;

j) possibilitar ao órgäo contratante efetuarem vistorias nrt ruãr initalaçöes, a fim de verificar as condiçoes

lf!|f,$,lj,'[.|tlÍilllitïiii'i,; quarquer ônus ao Município de säo Gonçaro do Amarante - cE' no

prazo de 24 (vinte ïötttiói ñóras uteis'ãä r.ã.rr,, no todo tr1 t* t?f ::.tj:dutos 
recusados pelo Órsão

contratante, caso consiatadas divergcncias nas especificaçoes, às noimas e exigências especificadas no edital

;T)'ffiåi"'ffi':XïJi:3ii 
''', 

o T'iÌ :$F9^'"*Xlî':flîPf:::JJiïË::iîlï;,illîi1?u"'
documentos, especificaçöes técnicas d.'üilËipi;Je seo.coñcabio Am.arante - cE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que u.nt.'* ã'ier confiados, räam irtrcionados ou näo com o fornecimento

;Tfi:'iï':.1':.ff:'f;!'i.'.i"JJ:,ïìi. o. rq,,1'.*:^p:::::-:iîÌ.r 
condiçöes de habiritaçäo e quarificaçäo

äiiöi]ä, r'r éOitrr 
"Ïiiüo 

à ti6tação da.qual dóconeu o presente ajuste'

é,t: Sát responsabilidades do fornecedor ainda:

{
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e qualquer tiPo de autuação ou açäo que venha a sofrer em deconência do fornecimento em questä0,
a) Toda

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisöes judiciais, eximindo o Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou

estabelecidas,

tii:ä':l,i:îtier murta, indenização ou.despesa'ry::3:?^Yyl:lî: i::"Xî ,9il1?f ,'3,îTñ¡3ilhÎt
por autoridade competä;Ë; ñ t ónencia ão ããscumprimento de rei ou de reguramento a ser observado na

execuçäo do fornecimãnto, àãrO, que devidas e pagas, " 
q"'u sàräo reembolsadas ao Municlpio de Säo

Gonçalo do Amarante - cE, que ficará, d. ;Ë;; ãi.tä, ãutorilada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fórnecedor, o valor correspondente'
g.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Municipio de säo Gonçaro do Ama.rante - cE a descontar o

valor corresponoente åãs referido! oanos'óu prá¡uøor åiretamãnte das'faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem oevioos,-indepenàentemrnt. äJq-ürrq*.pro.eolmãnto judicial ou extrajudicial, assegurada a

tfå]jiltiil3;cia ou omissão da riscarizaçäo do Município de€äoS:T:r. do Amarante - cE não eximirá o

fornecedor das responsà¡ili¿tO.t previstas nesta ata de registro de preços'

9.3. Todo o produto deverá ser comprovåiãrã.ìr oe pirmeira-qr.ialiciade näo sendo admitida' em hipÓtese

;õ;ñ, ; rni,rg, d, il;J;t.;,. desconformidade com o que for solicitado,

9.4. A falta de quaisquer dos produto, .riå'ö*.ìiÑt idcumne ãó dàtentor do preço registrado' näo poderá

ser aregada como mòtivo de força maior pãrã o atraso, ma e*ecucáó ou ine.xecuçäo do fornecimento do objeto

e não a eximirá das penaridades a qu, .ruìü¡eita peto nao ãümprimento doó prazos e demais condiçoes

cLÁusuLA DÉCIMA- DAS OBRIGAçÖES DO MUNIG¡P|o

io-iõ rr¡uniðipio oe são Gonçalo do Amarante - cE obriga-se a:

åiì.ält.iô rotãt . noiutiot em o99 o9ye1äo ser entregues os produtos;

b) permitir .o p.rro.i'olÈónñEcEDoR ãõårrô áó tocat ,jr *ìiãg. desde que observadas as normas de

liËiåilål;s pasamentos devidos nas condiçÕesestaberecidas nesta ata de registro de preços;

d) promover ampra pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

cómpattveis com os praticados no mercado'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃg DA ATA 
-

11.r, A presente ata de registro de preços pãàãrårotr.r arteraçoes, obedec]lllas.disposicoes contidas no art'

6b da Lei No. 8.66ô/93 e aé disposiçoes oo'õeðreto rvruniripur ñ',ïi-úi13 ÂLrEnnoo PELo o DECRETo N0'

3,691/18,

cLÁSULA DÉclMA SEGUNDA - DA UTlLlzAçÄo DA A,Tl DE REGISTRo DE PREços

12.1. Desde que devidamente justificao, . ,irïìL'g'rn', â.t, qr r.öìrtóã..pte,çol,du¡1te sua vigência, poderá

ser utirizada por quarquer órgão ou entidadä;;å¡ririrtrrcao ptoli.á muhici'pat que näo tenha participado do

óãrtrt. licitatório; mebianteänuência do 0rgäo gerenciador',-

12.2. Os órgäos e entidades que näo.particiËãie,"nioo registro.de preços, au.3n!o {esejarem 
fazer uso da ata de

registro de preços, åãv.rao'consurtar r;tilä";.åi;ffi; õrìå-rá-nit stação éobre a possibilidade de

adesä0.

12.3, Caberá ao beneficiårio da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela estabelecidas' optar

pera aceitaçao ou não oä ã-*rcá" oo täin..i*ñto'0.ôou.ntesìá adesã0, 
-desde 

que näo prejudique as I
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obrigaçoes Presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante -
cE,
12.4. As contrataçoes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por Órgäo ou entidade' a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatÓrio e registrados na ata de registro de

ói.iot para o órgäo gerenciador e para os órgäos participantes'

12.4,1.0 quantitativo ããcorrrnte oas aoesáJs á .t. o. registro de preços não poderá exceder, na totalidade'

ao dobro, do quantitativo de cada item Àãraü-* atã ¿e regiitro'oe preços para o Órgão gerenciador'

tfip*úr¿m'énte do número de órgäos não participantes que aderirem.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REclsTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancerada de preno direito, nas seguintes situaçöes:

ìã.f .r. Þeb Município de Sao Gonçalo do Amarante - CE:

åiOuánOo o fornec'eJoi descumprii as condiçöes da ata de registro de preços;

b) Quando o fornecedor não retira, , 
"îðãðtivã 

nota, de émpenho ou instrumento equivalente, no prazo

ãåtaUeràciOo pelo órgäo contratante, sem justificativa aceitåvel;

c) Quando o torn...åoi nao ássinai a ord'em de compra no prazo estabelecido' 
, este se tornar su'e '

d) Quando o tornecðãor näo aceitaileouriri r.u'pnço registrado, na hipótese de este se tornar supenor

:iäJ:i5ryå1Î:åiÏtå:?iiusa a rescisão administrariva nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xlr e

XVlt Oo art, 78 da Lei No'8,666/93;

f) Em quarquer hipótesä ã, inó*.*ção de entrega totar ou parciar da ordem de compra deconente desta ata de

registro de Preços.

lli,;1;ff[:3[il5rtr:i:lår'ito, comprovando estar impossibititado de cumprir as exisências desta ata de

registro de Preços;
b) euando comprovada a ocorrência de quarquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos xlv, xv e XVI' da

Lei No, 8,666/93;

13.2, o procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 7g e B0 da Lei N0' 8'666/93'

13.3. ocorrendo canceramento oo pr.co ìrgirìrrdi; o fornecedor serã informado, a qual serå juntada ao

ptã.tto administrativo da presente ata de registro. de preços'

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inãäisiver o eñdereço do fornecedor, a comunicação serå feita por

pubricaçäo na afixaçäo do franerógrxo oo nruìiã¡piô ãe sao conçaro oo Amarante - cE ou em jornal de grande

circulação estadual, pelo menos uru uri,ìónJioeranoo-se cancelado o preço registrado a partir da última

publicaçä0,

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município de são Gonçalo do Amarante iïÈ, iácurtando-se a esta neite caso, a aplicaçäo das penalidades

ifå'.',,:îä:'iiå:ifi:'r!|i:.iiffå:iìo do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

iifll,;rrrdo o canceramento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fJï:tü:it: liriläl;', de säo Gonçaro do Amarante - cE não se utilize da prenosativa de cancelar esla ata

de registro de preços, a seu exclusiuo ,riteiio,'poO.iã rutptnioãtuã ttttuðao elóu sustar o pagamento das

faturas, até que o tãin..ðãór rurnptt inteôiårmbnte a condiçäo contratual inf¡ngida'

13.8, CADASTRO RESERVA
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13.8.1. Após a homologação da licitaçä0, o registro de Preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a)será incluido , na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos forneced ores será divulgado na imprensa oficial do Município de São

Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disPonibilizado durante a vigência da ata de registro de Preços;

c) ordem de classificação dos licitantes registrados nd ata deverå ser resPeitada nas contrataçöes
a

a formaçäo de cadastro de reserva, no caso de
13,8.2.0 registro a que se refere o item 13,8,1 tem por objetivo

nos arts. 19 e 20 da Lei MuniciPal2.154113
exclusão do Primeiro colocado dé ata, nas hiPÓteses Previstas

alterado pelo o Decreto N0, 3,691/18

13.8.3. Seräo registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) 0s preços e qu antitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa comPetitiva; e

os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado'

13.8.4. Se houver mais de um I icitante na situação de que trata o subitem
apresentada durante a fase

b) do item 13,8.3, seräo classificados segundo a ordem da última ProPosta

competitiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçÖES

14.1, Ficará impedido de ricitar e de contraiåi** o Município de sAo GoNçALo Do AMARANTE - cE e

será descredenciado no cadastro oo tr¡unicñio-ä. sao conçato do Amarante - cE, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das murtas previstas ., ãJitá e no contrâto e das demais cominaçöes legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante qur, .onuó.rào oentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

i- Ñao assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

il- Ñao entregar a documentaçåo exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - iausar o atraso na execução do objeto;

V - Näo mantiver a ProPosta;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar'se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

f*}:ili:tLÏiliiåïli.r.rão ser apricadas ainda, as sesuintes multas e das demais cominaçoes legais:

l. Multa de 20% tvinte'poi óeñtò¡ soUre'o valor da contrataçäo no caso de:

äl n..irãt 6 ràf.¡iui ô termo'de contrato quando regularmente convocado;

ui Àó"i..tar documentaçäo falsa exigida para o certame;

rj rtrâo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

ilfiîäi*i:ìä:ii8:;.;i,i:lIT.i*0, por cento) por dia !e ajrasg 13-:.rg:*:uarquer 
o{ete contratuar

soricitado, até o rimite de 15% (quinze präö;åri1. o varor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

.á'ãrtò de retardamento na execuçäo da entrega dos bens; 
^^ hinÁ{aoa 30

'r. 
Murta moratória de 200/o (vinte por .rniôl ðòn,.r o varor da compra, na hipótese de atraso supen.r a

tl*l*:ru,i:i::,TiJTfi.Î,i::lìå:tiii.',?Ël;,, gue,?.0,-,-1T acanetar transtornos ao desenvorvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividaããi oãÀ¿i.iniltracao, ããrá. que näo caiba a aplicação de sançäo
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mais grave , ou descumPrimento Por parte do licitante de qualquer das ob rigaçöes definidas

no contrato ou em outros documentos que o complemente m, não abrangidas nos subiten

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No, 8.666/93, alterada e conSO

10,520/0 2, as seguintes Penas:

neste instrumento,

s anteriores, serão

lidada, e na Lei No,

lìîriTflffi:iT tu,n por cento) atë Zu,/o(vinte por cento) sobre o vator objeto da requisiçä0, ou do valor slobal

máximo do contrato, conforme o caso;

14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no p.r9zq de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, pot tLið ã. Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

14.4.1.Se o varor da murta não for prgo, ;;d;põritroó, serå automaticamente descontado do pagamento a

TiiiltHtiHt 
jouj' 

inexistcncia ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serå cobrado

administrativamente ou inscrito como dívidäätirãiomuniclpio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondenlï'.-

14.s. pRocEDrMENTo ADMrNrsTRATrvo: As sançöes seräo ap[cadas após regular processo administrativo'

assegurada a ampla defesa e o contraditÓrio'

14.s.1. No processo de apricaçäo o, prnrìi¿ades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a)05 (cinco) Oias Uteis pãra as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias conidos para a sançäo d.ïññ;1" à: ricitar e còntratar com o Municipio de säo Gonçalo

do Amarante - cE e descredenciamento nJ Càoártro de Fornðràoot t do Municipio de säo Gonçalo do

Àmarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

.4.s,z.para todo ato inconveniente ou iri,liö'que tenha indício de causar dano ou prejuizo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar *-pt æàirrnto ,administrativo 
de apuraçäo dos fatos' 0s casos

ocorridos durante os procedimentos licitatå¡rJrliáõ .omunicaaös ãiiðiamtntt e, devidamente instruldos' pela

pregoeira à procuradäñã c..a do Municiöiã t¡lüqiÈiil Nos casos [gados a fase posterior a adiudicação

serão comunicados pera sECRETARTA öõñinnrÂurÊ comóãtenie a Þrocuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILICITOS PENAIS

15.1. As infraçöes penais tipificadas na lei tr¡õ. g,666/93 seräo objeto de processo judicial na forma legalmente

óiåtittr, tém'prti uìto d as óemais comi n açoes aplicáveis'

cLÁusuLA DÉclMA sEXTA- Dos REcuRSos oRçAMENTÁnlos 
ão à

16.1. As despesas äàð*.nt., oas contiaìaçããr oiiuño* da presente ata de registro de preços' c.rrerÍ

conta de dotaçöes orçamentárias consignãË;o respectivo oicãrânto municipaf vigente, em favor do Órgäo

contratante, à época da expedição or, .o'iiäirnt* otb.nr de cämpra/autorizaçöes de fornecimento'

cLÁusuLA DÉC|MA SÉrlun- DAS DlsPoslçÖES FlNAls

ä¡. nt ptrtes ficam, ainda, adstritas às seguintes disPosiÇoæ:-.

17,1.1.Todas as arteraçöes que se fizeremîàcessárias seräo registradas por intermédio de lavratura de termo

î9,.IÏ il'i'ï"'i'l'å'å'åå'S5'&tiJ:ffT,.oo',91 :::::i:1îÌ:.iîlliloe 
presäo eretrônico que rhe deu

orioem e seus anexos, äãr prpó.tas de pr.çôt das empresas- classificadas'

tzlt.g. É vedado caucionar ou utilizar o ððñti.tõ o99b¡re1t1gã óiesánte registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorizaçãã';;Mñi.ipi. áe snó'oottrçnlo óo 
^U^RRNTE 

- cE'

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante_- Estado do cearå Rua rvete Arcântara, no 120 - cFï 916t990 
- são Gonçalo do Amarante -
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consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, p*ã qu. produza os seus jurldicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNICíP|O DE SAO GONçALO DO AMARANTE - cE

CNPJ N".

SECRETÁRIO DE GOVERNO

ÖnaÄo cERENcIADoR

DE

ÓnOÄO PARTICIPANTE

<<<RAZAo soclAL>>>
<<<GNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<cPF No.>>>

TESTEMUNHAS:

1, CPF No'

CPF NO ()

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante_- E^stado do ceará Rua rl9!e 4!c^illa-ra, 
no 120 - cEP: 62'670-000. - säo Gonçalo do Amarante -

cE Fone/Fax: ts') æré-¿io-' - cNpJ n" 07,s33.0säöîõi-îö-õôË óo,s2o æz'ö Ë-rãii p"øt'"municipat@pmssa'com'br - site:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçAtO DO AMARANTE

ÂTA NF REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO l- UNIDADF GESToRA INTERESSADA

ÓnOÄO GERENCIADOR:

1. SECRETARIA DE GOVERNO

secretário de Governo: José Flavismar Menezes de Freitas

¡t ÓNCAO PARTICIPANTE:

1, SECRETARIA DE

Secretária de:

-\

t

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTË
coNSTRUINDo uMA NovA HlstÓRln
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o*r*o ,r- nemcÄo e QunllflcnçÃo oosJgRNEGEpoRES COM PREÇOS REGISTMDOS

1. RAZÃO SOGIAL:-
CNPJ No.:-
Endereço:-
Telefone:-
Representante legal:-
CPF NO,:-

(

prefeitura Munrcipar de são Gonçalo do Amarante -_Eslado do ceará Rua rvete Arcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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nuexo lll - necsrno oe eBEçg-s uu4$9!=Es=p5!lEt9å9å9JÌo=s 
pnoouros' tu¡ncn

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.-, celebrada entre o Municipio

de säo Gonçalo oo nmàranie - cE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas

cujos preços estão a seguir registrados por item'

1. RAZAO SOGIAL: 

-GNPJ No:-
<<<RELACIONAR ITENS>>>

(

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante - E{qd_o do ceará Rua rvete Arcântara, no 120 - cEp: 62'670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO IV- RELAÇAO E LICITANTES NO CADASTRO RESERVA

LOTE 

-
r. nnzÃo soclAl:-
CNPJ No,:-
Telefone:-
E-MAIL:-

{

PREFEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA
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PREFEITURA DE

sÃo eoNçALo
DO AMARANTE
coNSTRUtNDo L,MA NovA HlsrÓRt¡

PREGÃO eLErnoulco N'¡¡¿.zoz2- SRP

DE CONTRATOANEXO IV-TERMO

CONTRATO NO,-

termos da Lei No. 10.520/02,

CUUSUI.¡ SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a conforme itens abaixo listados'

VALOR
TOTAL

VALOR
unrÁnloQUANTIDADE

MARCA
UNIDADEITEM rsnrctrtcaçÄo

VALOR GLOBAL R$

condiçöes a seguir estabelecidas:

CúUSUU PRIMEIRA- DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.0 oresente termo de contrato tem orig'e;;; aia 9n, 
nealsino DE PREçoS No' 

-' 
oriunda do

pnecÄo rlernôulco No. 034.2022. sRË;;m conformidaoe cóm a Lei No. 8,666/93 e suas alteraçöes c/c os

cúusulR TERGETRA - Do vALoR, Do PAGAMENTo E REEQUILIBRIo EcoNoMlco FINANGEIRo

ãi. õ pitt.nte contrato tem o valor global.de R$ 

- 
(-J'

3.2. PAGAMENTO: O pagamento serå .t turà-o *rrsarmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pera adminisü.çä ;å; ;ontorrióao. .or ,r notãs fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despe-sa, 399.ùffiäãt oäf- 
'91idõt 

G regularidade trabalhistas' federais'

estaduais e municipais da CONTRATANiË,'iäoãs utu.rizaoas,-óuservadai as condiçöes da proposta de

preços,

3.2.1. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após,o encaminhamento da documentaçäo tratada

neste subitem, observadas as disposiçÕes ãáitä'riôiäå, atavès oe cr¿oito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal'

3.3. REEQUTLTBRT. EcoNôMrco.FrNANCErRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou

previsrveis, porém de consequências-incaräùiarãir, retardadores ou impeoitivos da execuçäo do ajustado' ou

ainda, em caso o. to,c, *ãäi-.ãro tortriõ; äiå do frincipe,-conntü'noo área econômica extraordinåria e

extra contratuar, podeiá, mediante pro..oìrnãnto .oririirtrativo oñJàieste demonstrada tal situaçäo e termo

aditivo, ser restaberecida a reraçäo qu. .r"pãrtå-, ffi;llljyiarmente entre os encar.os do contratado e a

retribuição da Administraçäo para a justa rãmuneiacao oos proäJiär, ãu¡ãtirrndo a mañutençäo do equillbrio

prefeitura Municipar de säo Gonçaro do Amarante_- E^s^tado do ceará Rua rvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃO GONçAIO DO AMARANTE

econômicojinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei N0. 8,666/93 , alterada e

consolidada

Recurso

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente instrumãnto contratuar produzirá seus juridicos e regais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-'
CLAUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5,1. As despesas deste contrato conerãåì;;;td das dotaçöes orçamentårias da 
-i -'Fonte 

de

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAçAO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamentt t'ã*piit,1ttgl{T:,1t: as disposiçoes do instrumento convocatÓrio'

ã;1.ìñ, B¡OO/93, rÍtátáOt e consolidada e da Lei N0. 10'520102'

:ftr,îlr??ît'¡åäå: iiÏ:":"'::;tro dos padröes estaberecidos peto Órgäo contratante do Municipio de

são Gonçalo oo nmaiánt; - cE, de acordo ðoi' ä rrp..ificado neste bontratol no instrumento convocatÓrio' na

ata de registro de preços e no termo ae reteionóiá, qi. faz parte ãeste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas qué eventuarmente "úþr 
ó ïornecimento, 

-"rpônr.nilizando-se 
ainda por eventuais

prejuízos decorrentes Oo Oâscumpr¡mento Oî ôuaquer Oausula ou condiçäo aqui estabelecida;

b) Assumir , ,.rponrrbilidade öeto paga;,rï,tã iï toOos os impostoé, taxas. e, quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos ,¡uãiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas'

orevidenciários, fiscais e comerciais resunañtes-däã*..uçað oo'ðõntràto que lheé sejam imputáveis, inclusive

ffi ,..¡;çil a ierceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, iå;;r;¡ãu substituir, às suas expensas, no totar ou em parte, o objeto do contrato em

:in:;:lgrET;:$:iå'l'ii'."äff'J:'$f;3i,,.*. ao,Municipio de são ÿoncato 
do Amarante - cE ou a

terceiros, deconentes de sua curpa ou d.Ë ä#ðuião oo toindòimento, não excluindo ou reduzindo essa

"rp.rräuißoráe 
a fiscalizaçäo ou.o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) rndicar preposro, iåìfiöïsä ffitt;ärË ¡ö Muniðipio de säo Gonçaro do Amarante - cE, para

representá-ro na execuçag_qo^goltrato, Ãs''ãerisées e prouiüon.i* que urtrápassarem a competência do

representante do FoRñÈcroon deverão seicomunicadas a rãur rup*iores em tempo hábil para a adoção

iïä:i|jnsct?ffili::tü forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Órsäo contratante do

ri¡*ið¡pb de S'äo Gonçalo do Amarante - cE;

g) comunicar antecipádamente a oata erã-rårio da entrega, näo sendo aceitos os produtos que estiverem em

desacordo com as especificaçö., .onriãniá, deste initrurÃtq n.r quaisqu.ér pbitos de faturamentos

extraordinårios sob o pretexto de perfeito ü;ññnto e concrusäo do objeto contratado;

h) prestar or rrcra,eåirrnto, qu, fo'.r'l;iír'ird.öä;ö;öil¿ù;i"trntr do Municipio de são Gonçalo do

Amarante _ cE, cujas recramaçÕes ,, ãúiig, ã aiender irontamente, bem como dar ciência ao mesm''

imediatamente e porescrito, de quarquer r*rärrioriå que veriticar quando da execuçäo do objeto;

i) Dispor-se a toda . ürq;; iii.rrirrcäoîä i,iüñlriprr oe sår cónçaro do Amarante - cE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim .oro *-.uäöii,.nå.ió Ots obrigaçöeð prevìstas neste contrato;

j) prover tooos oJìn.iò, n.r.rra,ior'ïöäirÄiir or q9{ åiåiáãiånaridade do rornecimento, inclusive

considerado, or.rroi ã. gr.u. ou pararisaçäo de quarquer natureza;

PREFEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA
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l) Comunicar imediatame nte ao MuniciPio de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo ocorrida no

endereç0, conta bancária e outros julgáveis necessårios Para recebimento de conesPondência;

m) Possibilitar à 0rgäo Contratante do MuniciPio de Säo Gonçalo do Amarante - CE efetuar vistorias nas suas

instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes Para atend imento do objeto contratual

n) Substituir m qualq uer tempo e sem qualquer ônus ao MuniciPio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no

todo ou em Parte os prod utos recusados pela Órgäoe

praz0 de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no

Contratante do MunicíP io de São Gon do Amarante CE, caso constatad as divergências nas
çalo

de preços;
especificaçoes às normas e exigências especificadas no editalou na sua ProPosta

squer dados, informações,
o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quai

documentos, especificaçöes técnicas do MuniclPio de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados , sejam relacionados ou näo com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as oesperãi com'em'baragem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigêncìa deste contrat ,-t,,"dás a, .ondiçörs oã ñaoir¡iaçao e qr]átiticaçäo exigidas no edital

Ërätiuo a iicitaçao da qual deconeu o presente ajuste'

o,ã.ì, sao resfionsabilidades do fornecedor ainda: ^- r^^¡¡¡an¡ia rrn rnrnenimento em ouestã

a) Toda e quarquer tióo ãã autuaçä9 o_u ,çaä'quî venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questäo'

bem como p.to, .onúàió, ã, tiànrrno ä. ,t* empregaoos,. mesmo nos casos que envorvam eventuais

decisöes judiciais, .*i*noo o Municipio d; s:ä. cätiçrrä oo nmãrante - cE de qualquer solidariedade ou

;ii:üTli:ioT., murta, indenização^o!,9',1p:::l.Tf:9^1?^Tilllîî i::"1î.Îiläf ,':iî;:Xi.lht=
por autoridao. ,orpätä;ï; ;; àãc'orrcncia ãJãri*ri'primento de rei ou de reguramento a ser observado na

execuçäo do fornecimento, desde que devidas e pagas, ,, qurir serão reemÙorsadas ao Municipio de são

Gonçaro do Amarante':'öË, q* 1rãr¿r or öË.ä ãiLitälãriuiåJa . o.icontar, de qualquer pagamento devido

sîf;:i'åffJ;:r"fi:',:,1',ïiili:i, autoriza o Município de são Gonçaro do Amarante - cE a descontar o

valor conesponoente-åãs referidoã o.nor'ãu-pr.Jultoi åiretamãñte das'faturas pertinentes aos pagamentos

que rhe forem devidãr, inorp.ndentemente od qúatquer pro.roìmànto judiciar ou extrajudicial, assegurada a

préviadefesa, ,!--^!^ ¡^ ir,,^i¡ínia rra eân Gnnealo clo Amarante - CE näo eximirå o

6,2,3, A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amal

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

6,2,4, Todo o produto deverå ,.. ,orproi,åJãr*t or primeìra qua'dade näo sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega d;ffit. * oáscdntormidade com o que for solicitado.

0,2,S, A falta de quaisquer dos produtotäññ;ãittnio it;ñ; ; contratado' não poderá ser alegada

como motivo de força maior para o atrasãlma exãcuçao ou ¡nËiãcucão do fornecimento do obieto e näo a

eximirá das penaridades a que estâ ,ïi.itã pero näo *ró*éirto dos prazos e demais condiçöes

estabelecidas

6.3. A CONTRATANTE obriga'se a:

;¡;;ì*; ncat e notãtiot tä qry q:'y9r39 ser entresues os produtos;

b) permiti*o prrrori"* 
-ö¡linniANTE ;;.;;; ãä nca àr rnt"d. desde que observadas as normas de

liËiå?llås pasamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato'

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAçöES J
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7.1. Qualqu er alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemPlada pelo art. 65 da Lei

N0, 8,666/93, e suas alteraçöes Posteriores, após apresentaçäo da devida justificativa pela autoridade

administrativa,

o licitante fizer jus,

cLÁusuLA OITAVA - DAS SANçÖES

8.1. Ficarå impedido de licitar e de contratar com o Município de säo Gonçalo do Amarante - cE' e será

descredenciado no cadastro do Municipio àä sãð ooniato cio Amarante - cE, pero prazo de até cinco anos'

sem prejuízo das multas previstas em editaie no contráto e das demais cominaçoes legais, garantido o direito

à ampla defesa, o ficitanlå qie, conuo.aOo dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Nåo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

il- l',lao entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - iausar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao ricitante infrator poderäo ser apricadas ainda, as seguintes murtas e das demais cominaçöes legais:

i tr¡utta de Z},/o(vinte pãr cento) sobrä o valor da contrataçäo no caso de:

äl nóàrrãrãr .btr¡r.r o termo de contrato quando regularmente convocado;

Ui npresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

ci nâo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

filfi,üäffi:åi:ii8,r',).nifå5i.,,.s por cento) por dia g. ,1',,?.!l-:'rg:!^::uarquer olete contraruar

soricitado, até o rimite de 15% (quinze p.ä;t i;åüry o varor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

noarrod'eretardamentonaexeouçãodaentregadosbens;
lll. Multa moratória de 2['/o(vinte por r.nöl-J.nìð o uàrot da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

g.3. Na hipótese de ato ilicito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividãåes oá nciminìstraçä0, desde que näo caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou descumprimento por parteãlt¡ðitànte de quaiquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos qrð o .orprementem,.nao abrangidãs nos subitens anteriores, serão

apricadas, sem prejuiià das demais ,.ncáãr p"uiri.r nã lri ñ.ï.ooolggl arterada e consolidada, e na Lei No'

10,520102, as seguintes Penas:

iìf,,iTiJ::i?i tu* por cento) até 2u,/o(vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global

i.i:äi:å¡::'r;iir':ltlJfi:iff::¿ ser recorhido ao tesouro municipar no prazo.de 05 þinco) dias a contar

da notificação ou decisáo do recurso, pot'rãio äå-óocumento de Arrecadação Municipal- DAM'

g.4.1. Se o varor da murta não for prgo, ou Jåporitroo, serå automaticameñte descontado do pagamento a que

{
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suficiência de crédito do licitante, o val r devido será cobrado0
8.4.2. Em caso de inexistência ou in

ativa do municíPio e cobrado mediante processo de execução
administrativamente ou inscrito como dlvida

fiscal, com os encargos correspondentes,

g.5, PRoCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditÓrio,

g.5.1. No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã¡OS lcinco¡ dias úteis para as sançÕes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias conidos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Municfpio de são Gonçalo

do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Municlpio de säo Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

g.5.2. para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo Pú'

blica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos, os casos oconidos

durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruldos, pela Pregoei-

ra à procuradoria Geral do Município para apuraçã0. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação seräo

comunicados pela autoridade gestora competenteà Procuradoria Geraldo Municipio de säo Gonçalo do Ama-

rante - CE,

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO . I 4.
g.1. A inexecução toúal ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisä0, com as consequenclas

contratuais, as previstas em leie no edital'

g.2. Além da aplpaçäo das multas jå previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito'

independente de notificaçäo judiciar ou. extrajudiciar,. sem que assista à CoNTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas às despesas decorräntes de encargos provenientes da sua execuçä0, ocorrendo

quaisquer infraçoes às suas cláusulas r áoñiùöæ ãu-nri iipótræt previstas na legislaçã0, na forma dos

artigos 77 e78da Lei No, 8,666/93,
g.3. o procedimento de rescisao observarå os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0' 8'666/93'

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS DISPOSIçÖES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a mantei,-durante todg 
-a 

execução do contrato., em compatibilidade com as

obrigaçoes por ere assumidas, iôdas as *n'oço.r de habiritaçäo e quarificaçäo exigidas na licitação.

10,2. o presente contrato tem seus t r*0, ð rur-execuçäo vincuiada ao edital ðe licitaçäo e à proposta de

if8:i SåitifrTANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas dispostas no art' 58 da

Lei No, 8,666/93, alterada e consolidada'

10.4. o presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Municipio de s.a9 Gonçalo do Amarante -
CE, ou por acordo das partes, cgm-?s'iãuiOåt iuttificativás, nos casos prwistos na Lei N0' 8'666/93'

10.s. A inadimplênci, áa ðo¡ITRATADA com referáncia aos encargos trabaliristas, fiscais e comerciais näo

transfere a CoNTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, ñem poderå onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização o uso dos bens pela Administração'

¡3o1äi:m*î*',il:iä'..ji.o;î:Ju*lg:l'ù::gr;i:r:ffi å'.'ffi iìiili'i?1ïcontratuaiseregais''*(
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10.7. O Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da ProPosta de preços e deste contrato.

10.8. lnteg ram o presente contrato, independente de transcriçä0, todas as peças que formam o Procedimento

licitatório e a proposta de preços adjudicada,

10.9. A execuçäo do contrato será acompan hada e fiscalizada por servidor designado pelo órgão contratante,

de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N0, 8.66ô/93,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

11.1. O foro da comarca Je säo Gonçalo do Amarante - cE, é o competente_para.diri{r augs-tggs decorrentes

da execução deste .ontrãto, ém ooeoicn.ir áo disposto no g 20 dó art, 55 da Lei N0, 8,666/93, alterada e

consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNTCÍPIO DE SAO GoNçALO DO AMARANTE - <<<RAZÃO SoCIAL>>>
<<<GNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA

CE

CNPJ N'.

SECRETARIA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF NO

CPF NO.

1

2

(
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ANEXO V

pnecno emrRorulco No. 034,2022- SRP

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Juridica)

DECLARAçÃO

A.,.,,.,,,,,,.,.,, "' inscrita no CNPJ No

ö;i;j::: :: :::::: :::: :::: :::::::::: ::::::: : : :i: :t*loîon,l:r,r "J, ¿"?i.ïi::$'- ,oiTnãlo. 
o'11

ssP/,,,,..,.,', e do cPF no """"""":""""""""""""" DECLARA' para fins do

;üp*tr nò inciso V do art, 27 daLei no 8.6ô6, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n0 9,854 , de 27 de

outubro de 1ggg, que não emprega menor de dezoito an'os em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsrRUtNDo uMA NovA utsrÓnl¡
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ANEXO VI

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAçÄO

DECLARO, sob as penas da lei, Para fins do PREGÄO ELETRÔNlco 034,2022' sRP, que a empresa

näo foi declarad NIDONEA para licitar ou contratar com a Administraçäoa

Ptiblica, nos termos do inciso lV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alteraçöes posteriores, bem

como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitaçäo que

venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

econômicojinanceira.

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)

t
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(Modelo de Declaraçäo de lnexisltqp Oq

Fâto Su perveniente I mpeditivo d a H abilitação)

(NOME DA EMPRESA/LICITANTE)

ONPJ/OPF No , sffida
, 0..1"-a, rób as penas da lei, que até a.presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação no pä;;t pio.æro iicitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

ANEXO VII. PREGÃO ELETRÔNICO N0.034.2022'SRP

oconências posteriores,

Local e data

Assinatura (RePresentante Legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA
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